
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Recurso proveniente de Emenda: ( ) Federal ( ) Estadual ( ) Municipal (x) N/A 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art.6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº14.133/2021). 
 

Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria para captação de recur- 
sos federais junto aos ministérios, com elaboração, desenvolvimento, acompanhamento e 
representação das demandas municipais no TRANSFEREGOV (portal de transferências e 
parcerias da União ou semelhantes), bem como a elaboração, encaminhamento e atendi- 
mento de todos os documentos solicitados em análise técnicas e de documentação institu- 
cional se forem necessárias nos respectivos portais; 

Acompanhamento de emendas de bancada e individuais, cadastramento do município nos 
diversos ministérios e programas, acompanhamento da situação do município junto o 
CAUC, acompanhamento de empenhos, convênios e ordens bancárias de recursos desti- 
nados à municipalidade; 

Elaboração e acompanhamento de toda a documentação orçamentária e institucional ne- 
cessária à celebração de convênios e contratos de repasse celebrados entre o ente (muni- 
cípio), ministérios e Caixa Econômica Federal, que atua como mandatária, bem como ela- 
boração, encaminhamento e acompanhamento de todas as documentações solicitadas em 
diligências e análises técnicas solicitadas pelos analistas técnicos dos ministérios ou da 
Caixa Econômica Federal 

Acompanhamento de processos administrativos do município em Brasília/DF nos órgãos 
repassadores de recursos e na administração pública federal; 

Inclusão no portal TRANSFEREGOV, de licitação, de contratos, notas fiscais, pagamentos, 
ajustes de contrapartida, termos aditivos, relatórios de execução, classificação de contrapar- 
tida, solicitação de liberação de pagamentos das obras e/ou equipamentos firmados com a 
municipalidade por meio da captação de recursos federais; 

Desenvolver a prestação de contas parcial e total, no TRANSFEREGOV, conforme medi- 
ções realizadas para possibilitar os desembolsos dos recursos financeiros; 

Auxiliar o ente na operação de pagamentos pelo TRANSFEREGOV por OBTV (ordem ban- 
cária de transferências voluntárias) para pagamento ao fornecedor que executa as obras 
provenientes de recursos federais; 

Elaboração e acompanhamento de toda documentação no Sistema de Monitoramento de 
Obras (SISMOB), monitorando todas as obras de engenharia e infraestrutura da Unidades 
Básicas de Saúde, Unidades de Pronto Atendimento e Academias de Saúde financiadas 
com recursos federal para gerenciamento de todas as fases da obra e alimentação do sis- 
tema; 

Prestação de serviços de apresentação, elaboração, desenvolvimento e acompanhamento 
de planos de trabalho e demais documentos necessários nos diversos ministérios do gover- 
no federal; 
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Elaboração de planos de trabalho e planilhas de custo, visando a captação de recurso esta- 
duais no CDTV (cadastro de demandas voluntárias); 

Executar, acompanhar e prestar contas na plataforma FPE/RS (Finanças Públicas do Esta- 
do do Rio Grande do Sul), nos módulos de monitoramento pré-execução, execução e pres- 
tação de contas, bem como atender o roteiro desta última; 

Caso seja necessário, envio de prestação de contas e documentos em meio físico aos en- 
tes federal e estadual, relativa aos convênios firmados com a municipalidade; 

Assessoramento à coordenação da Defesa Civil no município no preenchimento do siste 
S2ID (Sistema Integrado de Informações sobre Desastres), nas demandas que sejam solici- 
tadas pelo Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional, inclusive execução e pres- 
tação de contas dos convênios firmados; 

A contratada deverá disponibilizar uma equipe qualificada para prestar auxílio na elabora- 
ção dos planos de trabalho, bem como nas etapas subsequentes, até a sua efetiva finaliza- 
ção, garantindo o cumprimento adequado das exigências e diretrizes estabelecidas; 

A contratada deverá apresentar, mensalmente, comprovantes da prestação dos serviços 
executados ao município, em conformidade com as disposições contratuais, garantindo a 
transparência e a adequada fiscalização das atividades realizadas; 

A contratada deverá realizar visitas mensais à sede da municipalidade, conformeestipulado 
no contrato, a fim de cumprir suas obrigações e assegurar o acompanhamento adequado 
das atividades pertinentes; 

O trabalho será igualmente desenvolvido de forma remota, por meio da operação de siste- 
mas, realização de reuniões virtuais, envio de mensagens de texto, realização de chamadas 
telefônicas e comunicação viam e-mail, garantindo a eficiência e a continuidade das ativida- 
des; 

O deslocamento necessário para a execução dos serviços será de responsabilidade exclu- 
siva da contratada, não cabendo ao município qualquer ônus relativo a essa atividade; 

 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DEMEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PA- 
RACAPTAÇÃODE 
RECURSOS 
(63010124463) 

MESES 12 R$5.000,00 R$60.000,00 

 
 O(s) objeto(s) desta contratação são caracterizados como bens comuns. 

 
 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, na forma do art.105 da Lei nº14.133/2021. 

 
 O custo estimado total da contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme custos 
unitários apostos na planilha acima. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art.6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n.14.133/2021). 

 
A demanda do órgão tem como base as seguintes características: Destaca-se que a ne- 
cessidade do referido serviço em âmbito local se justifica em razão das inúmeras deman- 
das técnicas que enfrentamos, especialmente no que tange a questões que necessitam de 
elevado nível de especificidade técnica, sendo que na maior parte das vezes se trata de 
algo desconhecido por grande parte de nossos servidores municipais responsáveis de 
resolver tais demandas. Desse modo, evidencia-seque a contratação da referida assesso- 
ria e consultoria especializada, viabilizará a devida captação de recursos e execução das 
mesmas buscando auxílio na resolução de problemas cotidianos enfrentados por nosso 
Município, pautados na cautela e prudência que devem balizar a busca permanente para 
concretização do interesse público. A Administração possui entre tantas outras atribuições 
e responsabilidades o atendimento efetivo as demandas diárias oriundas não somente do 
Gabinete do Prefeito, mas de todas as Secretarias, muitas delas absorvidas pelos servido- 
res do Município, porém ainda insuficientes. A diversidade de matérias com que atua a 
Administração dificulta a disponibilidade de tempo para que os servidores consigam se 
dedicar as pesquisas de estudo e especializações que a gestão pública tem exigidos, es- 
pecialmente de forma responsável e técnica. Como conseqüência crescem as responsabi- 
lidades dentro da Administração em especial do Prefeito, Vice Prefeito e Secretários Muni- 
cipais. Além de que se devem ser cumpridos as metas de governo, responsabilidade fiscal,  
civil e contratuais, as da educação, saúde, entre outras. Dessa forma, evidencia-se a ne- 
cessidade da contratação dos serviços, tendo em vista que sua prestação está diretamen- 
te relacionada a uma área sensível e estratégica de atuação, com impactos significativos 
para o Gestor. Tal contratação visa viabilizar uma gestão mais eficiente dos recursos pro- 
venientes de repasses, garantindo a adequada aplicação e fiscalização desses valores. 

 
 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJE- 
TO (art.6º, inciso XXIII, alínea ‘c’). 

 
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria para captação de recur- 
sos federais junto aos ministérios, com elaboração, desenvolvimento, acompanhamento e 
representação das demandas municipais no TRANSFEREGOV (portal de transferências e 
parcerias da União ou semelhantes), bem como a elaboração, encaminhamento e atendi- 
mento de todos os documentos solicitados em análise técnicas e de documentação institu- 
cional se forem necessárias nos respectivos portais; Acompanhamento de emendas de 
bancada e individuais, cadastramento do município nos diversos ministérios e programas, 
acompanhamento da situação do município junto o CAUC, acompanhamento de empenhos,  
convênios e ordens bancárias de recursos destinados à municipalidade; Elaboração e a- 
companhamento de toda a documentação orçamentária e institucional necessária à cele- 
bração de convênios e contratos de repasse celebrados entre o ente(Município), Ministérios 
e Caixa Econômica Federal, que atua como mandatária, bem como elaboração, encami- 
nhamento e acompanhamento de todas as documentações solicitadas em diligências e aná- 
lises técnicas solicitadas pelos analistas técnicos dos Ministérios ou da Caixa Econômica 
Federal; Acompanhamento de processos administrativos do município em Brasília/DF nos 
órgãos repassadores de recursos e na administração pública federal; Inclusão no portal 
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TRANSFEREGOV, de licitação, de contratos, notas fiscais, pagamentos, ajustes de contra- 
partida, termos aditivos, relatórios de execução, classificação de contrapartida, solicitação 
de liberação de pagamentos das obras e/ou equipamentos firmados com a municipalidade 
por meio da captação de recursos federais; Desenvolver a prestação de contas parcial e 
total, no TRANSFEREGOV, conforme medições realizadas para possibilitar os desembolsos  
dos recursos financeiros; Auxiliar o ente na operação de pagamentos pelo TRANSFERE- 
GOV por OBTV (ordem bancária de transferências voluntárias) para pagamento ao fornece- 
dor que executa as obras provenientes de recursos federais; Elaboração e acompanhamen- 
to de toda documentação no Sistema de Monitoramento de Obras (SISMOB), monitorando 
todas as obras de engenharia e infraestrutura da Unidades Básicas de Saúde, Unidades de 
Pronto Atendimento e Academias de Saúde financiadas com recursos federal para gerenci- 
amento de todas as fases da obra e alimentação do sistema; Prestação de serviços de a- 
presentação, elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de planos de trabalho e 
demais documentos necessários nos diversos ministérios do governo federal; Elaboração 
de planos de trabalho e planilhas de custo, visando a captação de recurso estaduais no 
CDTV (cadastro de demandas voluntárias); Executar, acompanhar e prestar contas na pla- 
taforma FPE/RS (Finanças Públicas do Estado do Rio Grande do Sul), nos módulos de mo- 
nitoramento pré-execução, execução e prestação de contas, bem como atender o roteiro 
desta última; Caso seja necessário, envio de prestação de contas e documentos em meio 
físico aos entes federal e estadual, relativa aos convênios firmados com a municipalidade; 
Assessoramento à coordenação da Defesa Civil no município no preenchimento do siste 
S2ID (Sistema Integrado de Informações sobre Desastres), nas demandas que sejam solici- 
tadas pelo Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional, inclusive execução e pres- 
tação de contas dos convênios firmados; A contratada deverá disponibilizar uma equipe 
qualificada para prestar auxílio na elaboração dos planos de trabalho, bem como nas etapas 
subsequentes, até a sua efetiva finalização, garantindo o cumprimento adequado das exi- 
gências e diretrizes estabelecidas; A contratada deverá apresentar, mensalmente, compro- 
vantes da prestação dos serviços executados ao município, em conformidade com as dis- 
posições contratuais, garantindo a transparência e a adequada fiscalização das atividades 
realizadas; A contratada deverá realizar visitas mensais à sede da municipalidade, confor- 
me estipulado no contrato, afim de cumprir suas obrigações e assegurar o acompanhamen- 
to adequado das atividades pertinentes; O trabalho será igualmente desenvolvido de forma 
remota, por meio da operação de sistemas, realização de reuniões virtuais, envio de men- 
sagens de texto, realização de chamadas telefônicas e comunicação viam e-mail, garantin- 
do a eficiência e a continuidade das atividades; O deslocamento necessário para a execu- 
ção dos serviços será de responsabilidade exclusiva da contratada, não cabendo ao muni- 
cípio qualquer ônus relativo a essa atividade; 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº14.133/21). 
 

 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contra- 
tações Sustentáveis: 

 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts.6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº14.133/2021). 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  D
IE

G
O

 M
O

T
T

A
 D

A
 S

IL
V

A
, V

A
LD

O
M

IR
O

 D
E

 M
A

T
O

S
 N

O
V

A
S

K
I e

 S
H

E
R

O
N

 R
IC

H
A

R
D

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ap
ao

da
ca

no
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

1A
E

-7
2A

9-
F

E
C

9-
0B

75
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
1A

E
-7

2A
9-

F
E

C
9-

0B
75



 O prazo de entrega dos serviços será de inicio a partir de 30 dias após a emissão de nota 
de empenho e contrato administrativo com as devidas assinaturas. 

 
 Os serviços serão prestados/entregues no seguinte endereço[...] 

 
Gabinete do Prefeito, Avenida Paraguassu, n.º1881, Centro, Capão da Canoa/RS, CEP 
95.555-000. 

 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº14.133, de 2021). 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 
 

 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas eas normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, § 5º). 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 1º). 

 O fiscal do contrato informará aseus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 

 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá serrecusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade (IN 5, art. 44, § 1º). 

 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruirou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 

 
 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 
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essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

 
 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput). 

 
 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, § 1º). 

 
 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcio- nalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 
 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, § 3º). 

 
 

7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 
 

 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qua- 
lidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 
Lei n. 14.133/2021). 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRA- 

TAÇÃO por dispensa de licitação sob a sua forma eletrônica, de acordo com a Lei 

14.133/2021, artigo 15, inciso II e §7°. 

Exigências de habilitação 
 

 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

Habilitação jurídica 
 

 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
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Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indi- 

vidual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constituti- 

vo,estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admi- 

nistradores; 

 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual / Distrital] ou [Municipal / 

Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional; 

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual / Distrital do domicílio ou sede do for- 

necedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal / Distrital do domicílio ou sede do for- 

necedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos doTítu- 
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lo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1ºde 

maio de 1943 (CNDT); 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual / Distrital] ou [Municipal / 

Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra e- 

quivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico - Financeira 
 

 Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 
 

 Declaração Unificada; 
 

 Certidão negativa correcional da empresa e dos sócios (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM) , mantido pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

 Certidão emitida pelo Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbi- 

dade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espe- 
cíficos consignados no Orçamento do Município. 

 
 

 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

I) Gestão/Unidade: Gabinete do Prefeito; 
II) Fonte de Recursos:1500.000.0000 recursos não vinculados de impostos; 
III) Programa de Trabalho: Não se aplica; 
IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.35; 
V) Plano Interno: Não se aplica; 

 
 
 

CAPÃO DA CANOA, 26 DE MAIO DE 2025 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  D
IE

G
O

 M
O

T
T

A
 D

A
 S

IL
V

A
, V

A
LD

O
M

IR
O

 D
E

 M
A

T
O

S
 N

O
V

A
S

K
I e

 S
H

E
R

O
N

 R
IC

H
A

R
D

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ap
ao

da
ca

no
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

1A
E

-7
2A

9-
F

E
C

9-
0B

75
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
1A

E
-7

2A
9-

F
E

C
9-

0B
75



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D1AE-72A9-FEC9-0B75

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DIEGO MOTTA DA SILVA (CPF 027.XXX.XXX-31) em 26/05/2025 12:13:48 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

VALDOMIRO DE MATOS NOVASKI (CPF 289.XXX.XXX-34) em 26/05/2025 13:39:11 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SHERON RICHARDI (CPF 046.XXX.XXX-02) em 26/05/2025 13:39:35 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://capaodacanoa.1doc.com.br/verificacao/D1AE-72A9-FEC9-0B75

https://capaodacanoa.1doc.com.br/verificacao/D1AE-72A9-FEC9-0B75

